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Moção
 

 
 

A Assembleia  Legislativa do Estado de São Paulo  concede esta
Moção  de  Aplausos  e  Reconhecimento  ao  Senhor  Robson  de  Jesus,  em
virtude de seu recorde mundial reconhecido pelo Guinness World Record como
o primeiro  homem a visitar  todos  os  196 (cento  e  noventa  e  seis)  países
reconhecidos pela Organização das Nações Unidas - ONU.  
 

Robson  de  Jesus,  nascido  e  criado  em  Osasco,  é  viajante,
empreendedor,  colunista  da  Folha  de  São  Paulo.  Foi  nas  ruas  do  bairro
Padroeira  e  nos  corredores  da  Escola  Estadual  Villa  Boas  que  Robson
começou  a  construir  sua  base,  superando  obstáculos  que,  para  muitos,
poderiam parecer insuperáveis.  
 

Ao  longo  de  sua  viagem  global,  que  se  estendeu  por  768  dias
(setecentos e sessenta e oito), conciliou o estilo de vida nômade com a vida de
empreendedor, além de oferecer orientações valiosas sobre como superar
desafios e alcançar a liberdade de viajar enquanto se exerce uma atividade
profissional com paixão. Ele frequentemente ministra palestra em empresas,
em colaboração com embaixadas e ONGs. Para aqueles que aspiram seguir o
exemplo de Robson, o site onegovailonge.com.br oferece recursos valiosos
sobre oportunidades de viagem e empreendedorismo, tornando-se uma fonte
de grande inspiração para crianças e adultos de todas as classes sociais, com
o propósito de motivar e incentivar. 
 

Em uma jornada histórica que durou 2 anos e 42 dias, Robson percorreu
diversos países sem retornar ao Brasil. Atualmente, após se tornar recordista
mundial e integrar o Guinness World Records, seu feito inédito para o país e,
em especial, para a comunidade de Osasco, é motivo de grande orgulho. Sua
jornada de mais de dois anos ao redor do mundo carrega um propósito que
transcende a conquista de um recorde pessoal. 
 

A  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  São  Paulo,  nos  termos
regimentais,  manifesta  aplausos e  reconhecimento ao Senhor  Robson de
Jesus por pleitear e alcançar o recorde mundial, ao entrar na lista do Guinness
Book 2024, por ser o primeiro homem formalmente a visitar todos os países do
mundo, um total de 196 (cento e noventa e seis) países reconhecidos pela
ONU.  
 

Essa conquista nos inspira a reconhecer que a origem ou as condições
de vida não constituem barreiras para aqueles que estão determinados a lutar
por seus sonhos. Sua conquista representa um marco não apenas pessoal,
mas para toda juventude, especialmente a das periferias, que o vê como um
exemplo  de  que  qualquer  desafio  pode  ser  superado  com determinação,
resiliência e coragem.   
 

Por fim, solicitamos que esta Moção seja encaminhada para o endereço
eletrônico  (e-mail)  contato@onegovailonge.com.br,  como  uma  forma  de
oficializar o nosso reconhecimento e apreço pelo feito alcançado por Robson
de Jesus.  
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Gerson Pessoa
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